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80, localizada na rodovia augusto Montenegro, S/N, Km 8,5, Bairro do co-
QUEiro, cEP nº 66823-010, Belém – Pa, conforme os autos do Processo 
nº 2022/484431 (anexo: 2022/486472), nas cláusulas e condições abaixo:
cLÁUsULa PriMeira – da FUNdaMeNtaÇÃo LeGaL
o presente instrumento está amparado pelo art. 65, § 8º, da lei n. 
8.666/1993.
cLÁUsULa seGUNda – do oBJeto
2.1. – o presente termo de apostilamento tem por objeto a alteração da 
dotação orçamentária constante do 3º termo de apostilamento, conforme 
descrito abaixo:
Uo: 91101
Programa de trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas
Natureza de despesa: 33.90.39 – outros Serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica
valor Estimado anual: r$ 342.993,30
fonte: 0101002156
origem dos recursos: tesouro do Estadual.
cLÁUsULa terceira – da PUBLicaÇÃo
3.1- incumbirá à SEcrEtaria dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMi-
NiStraÇÃo - SEPlad providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto no parágrafo único 
do art. 61 da lei nº 8.666/93.
cLÁUsULa QUarta – da ratiFicaÇÃo
4.1- Permanecem inalterados os demais itens e condições dos contratos, 
não modificados por este Termo de Apostilamento.
E, por estarem assim estar ajustado, firma o presente Termo de Apostila-
mento, assinado eletronicamente pela responsável, para que se produza 
seus efeitos legais.
data da assinatura eletrônica: 23/08/2022
iriS alvES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças da SEPlad

Protocolo: 843811

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

termo aditivo: 2º
convênio: 009/2021
Processo:305583/2021
objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de vigência
data da assinatura:23/08/2022
vigência: 24/08/2022 a 22/12/2022
Partes:
Beneficiário ente Público: Município de MÃE DO RIO
convenente: José villeigagnon rabelo oliveira
concedente: SEPlad
ordenador: ivaldo renaldo de Paula ledo

Protocolo: 843905

FÉrias
.

Portaria nº 818/2022-daF/sePLad, de 24 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art.4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPlad, de 
25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts.74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/975120 de 
02/08/2022.
rESolvE:
EXclUir da Portaria nº.657/2022-daf/SEPlad de 07/07/2022, publica-
da no doE nº.35.038 de 08/07/2022, referente à concessão de férias do 
servidor PaUlo SErGio da Silva araUJo id. funcional nº 57175273/1, 
ocupante do cargo de analista de Gestão Pública B.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, 24 dE 
aGoSto dE 2022.
ÍriS alvES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 843956

oUtras MatÉrias
.

Portaria nº 820/2022-daF/sePLad, de 24 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPlad, de 
25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/839488,
rESolvE:
rEvoGar, a contar de 30.08.2022, a Portaria nº. 664 de 08.07.2022, pu-
blicada no doE nº. 35.040 de 11.07.2022 que designou a servidora aNNa 
vErENa alvES tUMa, id. funcional nº. 5894980/4, para responder como chefe 
de Gabinete, durante o impedimento legal da titular Marilia liMa dE MoraES, 
id. funcional nº. 57201165/1, no período de 15/08//2022 a 13/09/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, 24 dE 
aGoSto dE 2022.
iriS alvES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 844237

eXtrato do terMo de cessÃo de Uso de BeM iMÓVeL
cedeNte: estado do ParÁ
cessioNÁria: PoLÍcia cieNtiFica do ParÁ.
oBJeto: cessão de Uso, a título gratuito, pelo cEdENtE, de parte do 
imóvel de propriedade do Estado, possuindo 300m² de área de terreno, si-
tuado na rodovia transmangueirão, s/nº, Bairro Mangueirão, no município 
de Belém/Pa, cadastrado no Sistema de Patrimônio imobiliário do Estado – 
SiSPat iMÓvEiS sob o rPi nº 2623, de acordo com a informação constante 
dos autos do Processo nº 2022/431582.
da FiNaLidade: a cessão de uso ajustada por este instrumento tem por 
finalidade a utilização, pela CESSIONÁRIA, do bem referido na Cláusula 
anterior exclusivamente para a ampliação da corregedoria da Polícia cien-
tífica do Pará e do Núcleo de Crimes Contra a Vida.
das oBriGaÇÕes da cessioNÁria: as benfeitorias e melhoramentos 
feitos no imóvel a ele se incorporarão, passando a pertencer ao cEdENtE, 
sem que este fique obrigado a indenizar a CESSIONÁRIA e sem que assista 
a esta qualquer direito à retenção ou indenização no quando da restituição 
do bem ao cedente.
a cessioNÁria assumirá, a partir da assinatura deste termo, todos os 
ÔNUS decorrentes da utilização do imóvel, tais como contas de água, luz e 
demais tributos inerentes ao exercício de suas atividades.
a cessioNÁria fica impedida de dar ao imóvel estadual cedido, no todo 
ou em parte, nova ou diferente destinação, sob pena de nulidade e rever-
são imediata do bem ao cEdENtE, independentemente de interpelação ou 
notificação extrajudicial.
de igual modo, deve a cESSioNária manter o imóvel em perfeitas condi-
ções de uso, higiene e conservação, não podendo fazer nenhuma benfei-
toria, modificação ou reforma no imóvel ora cedido, sem prévio consenti-
mento do cEdENtE.
da restitUiÇÃo: a cESSioNária restituirá o bem em condições nor-
mais de uso, quando requerido pelo cedente, seja qual for o motivo do 
requerimento, inclusive o interesse público e a violação das cláusulas deste 
instrumento, garantida a responsabilização por todos os danos sofridos ao 
imóvel durante o período de vigência do instrumento, salvaguardando o 
desgaste natural de sua depreciação pelo tempo e utilização.
data da aSSiNatUra: 17 de agosto de 2022.

Protocolo: 844015

Portaria Nº 303, de 24 de aGosto de 2022 - dPo
o SEcrEtário dE EStado dE PlaNEJaMENto E adMiNiStraÇÃo, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação orçamentária e o 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2022 e, considerando 
o(s) decreto(s) n° 2573, de 24/08/2022 e 2574, de 24/08/2022.
rESolvE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 303, de 24 de aGosto de 2022

Área/UNidade orÇa-
MeNtÁria/GrUPo de 
desPesa/sUBGrUPo 

de desPesa

FoNte

2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

dEfESa Social
Polícia civil

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 4.030.000,00 4.030.000,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 4.030.000,00 4.030.000,00

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 9.162.735,00 9.162.735,00
folha de Pessoal

 0101 0,00 0,00 0,00 9.162.735,00 9.162.735,00
SEaP

investimentos 0,00 0,00 0,00 1.215.932,43 1.215.932,43
Equipamentos e Material 

Permanente
 0101 0,00 0,00 0,00 1.215.932,43 1.215.932,43

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 23.584,50 23.584,50

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 23.584,50 23.584,50

dESENvolviMENto 
SÓcio-EcoNÔMico

adEPará
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

despesas ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00


